INDICAÇÃO Nº 
1006
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a implantação de um Posto do Programa Poupatempo na Cidade de Sorocaba.

J U S T I F I C A T I V A

O Programa Poupatempo do Governo do Estado de São Paulo, desde sua criação em 1997, introduziu um novo conceito de percepção em relação à  prestação do serviço público. Em seus sete anos de existência, conta com 99% da aprovação entre os diferentes segmentos da população.

Esta satisfação, reiteradas vezes comprovada através de consecutivas pesquisas de reconhecida credibilidade, se origina não apenas pela facilidade proporcionada pela agregação, em um único local, de serviços essenciais, mas também pelo cultivo e reforço de valores como confiança, credibilidade, honestidade, isonomia, dignidade, respeito e humanidade, nunca antes experimentados com tamanha seriedade pelos usuários na esfera pública.

Assim, a propagação do serviço, muito mais do que a extensão dos seus benefícios a uma maior parcela da população paulista, constitui um mecanismo de aproximação entre o cidadão e o Estado, que ao invés do obscurantismo das regras burocráticas, dá lugar à clareza e a transparência nas orientações.

Com a realidade apresentada pelo Poupatempo, verifica-se que o sucesso dos nove postos existentes no Estado de São Paulo, presentes apenas em 5 municípios, além da Capital Paulista, urge ser estendida a outras localidades. 

Nessa perspectiva, a Cidade de Sorocaba, como Sede de Região Administrativa e de Governo, desponta como uma das principais regiões paulistas que em decorrência da ausência do Programa Poupatempo, não apenas deixa de beneficiar sua população como se encontra em grande desvantagem.

A implantação de um posto do Poupatempo no Município, é uma aspiração dos seus munícipes e povos da adjacência, como também compõe a pauta de reivindicações de representatividades locais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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